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INTRODUÇÃO

Esta Nota Metodológica fundamenta o Índice de 
Transparência e Governança Pública (ITGP), uma 
iniciativa da Transparência Internacional – Brasil 
que busca avaliar e fomentar as agendas de in-
tegridade, transparência, dados abertos, acesso 
à informação, participação, transformação digital 
e combate à corrupção nos mais diversos níveis 
federativos e poderes da República.

O Índice de Transparência e Governança Pública 
(ITGP) começou a ser elaborado no ano de 2021 
e será implementado ao longo de 2022. Por meio 
da metodologia apresentada neste documento, 

serão avaliadas as ações do Poder Legislativo, 
nas 26 Assembleias Legislativas dos Estados e na 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. A metodo-
logia que serve de base à avaliação foi concebida 
por uma equipe especializada e devidamente va-
lidada por especialistas e autoridades no assunto, 
como pesquisadores, membros de organizações 
da sociedade civil, ativistas e gestores públicos. 
Com esse projeto, espera-se oferecer ao país um 
índice permanente, amplo, periódico, comparável 
e confiável, que sirva como referência nacional de 
integridade e governança para o Poder Público.

OBJETIVOS

	\ Avaliar a existência de políticas, legislações, 
ações governamentais e práticas de transparên-
cia, dados abertos, participação, transformação 
digital, integridade e combate à corrupção, no 
Poder Legislativo dos Estados e do Distrito Fe-
deral. 

	\ Incentivar melhorias, colaborar para o avan-
ço dessas políticas públicas e reconhecer 

as melhores práticas e iniciativas entre os 
órgãos avaliados;

	\ Fomentar a competição positiva e a coope-
ração entre os órgãos, com a criação de es-
paços de diálogo e aprendizado mútuo para 
implementar mudanças.
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PROCEDIMENTO DE COLETA DOS DADOS

	\ Em uma primeira etapa, todas as informa-
ções analisadas e consideradas para esta 
avaliação serão coletadas em sites oficiais e 
nas redes sociais dos órgãos avaliados dire-
tamente por pesquisadores da Transparência 
Internacional - Brasil.

	\ Após a coleta de dados, os resultados preli-
minares serão submetidos aos/às gestores/
as responsáveis pelos órgãos avaliados com 
objetivo de oferecer a oportunidade para 

que todos/as tomem conhecimento dos re-
sultados e apresentem eventuais pedidos 
de esclarecimento ou correção em relação 
às conclusões alcançadas. Por fim, estes 
eventuais pedidos, juntamente com as evi-
dências apresentadas, serão considera-
dos pela equipe da Transparência Interna-
cional - Brasil e os resultados finais serão 
consolidados e publicados no site do ITGP. 

AMOSTRA

No total, 27 casas legislativas serão avaliadas. 
Em cada caso, serão buscadas as informações 
previstas na metodologia, principalmente, nos se-
guintes portais:

	\ Portal oficial da casa legislativa;

	\ Portal da Transparência;

	\ Canais para pedidos de acesso à informação 
e denúncias (por exemplo, e-SIC, Ouvidoria e 
Fala.BR);

	\ Portal de Dados Abertos (se houver);

	\ Portal de Licitações (se houver);

	\ Portal de Contratos (se houver);

	\ Aplicativos;

	\ Perfis em redes sociais (Facebook, Twitter, 
Instagram, YouTube e TikTok) e plataformas 
de mensagens (Whatsapp e Telegram).

	\ Com relação à legislação, será realizada uma 
busca ampliada.
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QUADRO DE AVALIAÇÃO

Geral

Le
ga

l

L01. A casa legislativa possui norma interna 
regulamentando a LAI?

 0 – Não 
 1 – Sim 

2

L02. A casa legislativa possui norma sobre dados 
abertos ou Plano de Dados Abertos (em vigência)?

  0 – Não
  0,5 – Sim, possui norma ou PDA
  1 – Sim, possui norma e PDA

1

L03. A casa legislativa possui normas para registro 
e divulgação de interações/reuniões com grupos de 
interesse (ações de lobby e advocacy, por exemplo)?

 0 – Não 
 1 – Sim 

1

L04. A casa legislativa possui norma de governança 
de dados pessoais ou afins que atendem à LGPD 
com i)informação de tratamento de dados/normas 
ii)salvaguardas de privacidade, III) publicação de 
inventário de dados pessoais tratados, IV) plano de 
respostas à incidentes e v)nome encarregado ?

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos 

2

L05. Possui norma de proteção ao denunciante
apresentada de forma explícita nos canais de
denúncia?”

 0 – Não 
 1 – Sim 

1

Pl
at

af
or

m
as

PL01. Possui Portal da Transparência, com fácil 
acesso (até dois cliques) a partir do site principal da 
casa legislativa?

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

PL02. Possui Portal de Dados Abertos e ou 
documentos em formatos abertos no Portal da 
Transparência (correspondente aos indicadores, 
numerar indicadores), com fácil acesso (até dois 
cliques) a partir do site principal da casa legislativa?

 0 – Não 
 1 – Sim 

1

PL03. No portal da transparência e/ou dados abertos 
tem mecanismos de visualização(gráficos, infógraficos, 
ilustrações e afins) das bases dados ou informações 
disponibilizadas?

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

PL04. Possui canal de e-SIC, para recebimento de 
acesso à informação com fácil acesso (até dois 
cliques) a partir do site principal da casa legislativa?

 0 - Não                                                                                                                                  
 0,5 -sem opção de sigilo                                                                                                                                           
 1 - com opção de sigilo 

2

PL05 Possui canal de ouvidoria onde é possível realizar 
denúncias de corrupção, com fácil acesso (até dois 
cliques) a partir do site principal da casa legislativa?

 0 – Não                                                                                                                   
 0,5 – Sim, sem a possibilidade 

de fazer de forma anômina                                                                                                               
1 – Sim, com a possibilidade de fazer a 

denúncias de forma anônima

2

PL06. A casa legislativa publica os relatórios e-SIC/
ouvidoria com periodicidade trimestral?

  0 – Não existe 
  0,5 – Existente e desatualizado
  1 – Existente e atualizado

1
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G01. A casa legislativa divulga informações sobre sua 
estrutura, como organograma, cargos e funções?

 0 – Não 
 1 – Sim 

2

G02. Na estrutura da casa legislativa, existe 
órgão, secretaria ou outro corpo constituído 
com competência de garantir a integridade e a 
transparência da instituição?

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

G03. A casa legislativa divulga planejamento estratégico, 
com metas e periodicidade mínima quadrienal?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

G04. A casa legislativa divulga relatórios de auditoria 
interna, com periodicidade mínima anual?

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5

G05. A casa legislativa divulga Código de Ética ou 
Conduta dos servidores públicos, com fácil acesso no 
site?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

G06. A casa legislativa divulga Código de Ética ou 
Conduta dos parlamentares, com fácil acesso no site?

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

Tr
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TL01. A casa legislativa divulga os contatos dos 
parlamentares (telefone e/ou e-mail) da atual 
legislatura?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TL02. A casa legislativa divulga a biografia de seus 
atuais membros?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TL03. A casa legislativa divulga lista dos 
parlamentares das legislaturas antigas?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TL04. A casa legislativa divulga informações sobre as 
comissões, com dados dos membros atualizados?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TL05. A casa legislativa divulga informações das 
bancadas parlamentares temáticas, com dados atuais 
dos membros e partidos?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TL06. A casa legislativa divulga a agenda do 
presidente, com periodicidade diária?

  0 – Não 
  0,5 – Sim, mas a posteriori 
  1 – Sim, de forma antecipada

1

TL07. A casa legislativa divulga agenda e pautas 
do plenário, com antecedência, sempre que há 
deliberação?

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

TL08. A casa legislativa divulga a agenda da 
Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão 
de Orçamento, com antecedência, sempre que há 
deliberação?

  0 – Não 
  0,5 – Sim, apenas de uma delas
  1 – Sim, de ambas 

2

TL09. A casa legislativa divulga informações básicas 
sobre seu Conselho/Comissão de Ética, (i) resumo 
dos objetivos e atividades,  (ii) membros,  (iii) 
decisões e conclusões?

  0 – Não 
  0,5 – Sim, mas apenas cumpre  

2 requisitos 
  1 – Sim, e cumpre todos os requisitos

1
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TL10. A casa legislativa divulga informações básicas 
sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito da 
atual legislatura, como (i) resumo dos objetivos e 
atividades, (ii) relatórios, (iii) membros, (iv) prazo de 
atuação?

  0 – Não 
  0,5 – Sim, mas apenas cumpre  

2 requisitos 
  1 – Sim, e cumpre 3 ou mais requisitos

1

TL11. Publica  base de dados sobre proposições 
legislativas, com: (i) acesso gratuito e livre acesso 
às bases; (iii) dados legíveis por máquina (formatos 
como .csv, .json); (iv) possibilidade de download dos 
dados; (v) série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos 

2

TL12. Publica  bases de dados com o salário 
dos parlamentares de forma nominal, com: 
(i) “dicionários”, documentação, ou elemento 
explicativo dos dados; (ii) acesso gratuito e livre 
acesso às bases; (iii) dados legíveis por máquina 
(formatos como .csv, .json); (iv) possibilidade de 
download dos dados; (v) série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

2

TL13. Publica mensalmente de bases de dados 
com informações sobre as viagens oficiais dos 
parlamentares, com: (i) “dicionários”, documentação, 
ou elemento explicativo dos dados; (ii) acesso 
gratuito às bases e livre acesso; (iii) dados legíveis 
por máquina (formatos como .csv, .json); (iv) 
possibilidade de download dos dados; (v) série 
histórica.

  0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

2

TL14. Publica mensalmente, no Portal de Dados 
Abertos ou no Portal da Transparência, bases 
de dados com os gastos das cotas de exercício 
parlamentar, com: (i) “dicionários”, documentação, 
ou elemento explicativo dos dados; (ii) acesso 
gratuito às bases e publicado com licença aberta; 
(iii) dados legíveis por máquina (formatos como .csv, 
.json); (iv) possibilidade de download dos dados; (v) 
série histórica.

  0 – Não
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

2

TL15. Publica semanalmente bases de dados 
com as votações nominais, com: (i) “dicionários”, 
documentação, ou elemento explicativo dos dados; 
(ii) acesso gratuito às bases e publicado com licença 
aberta; (iii) dados legíveis por máquina (formatos 
como .csv, .json); (iv) possibilidade de download dos 
dados; (v) série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

2

TL16. Publica mensalmente, bases de dados com os 
registros de presença e ausência dos parlamentares 
nas reuniões de plenário, com: (i) “dicionários”, 
documentação, ou elemento explicativo dos dados; 
(ii) acesso gratuito às bases e publicado com licença 
aberta; (iii) dados legíveis por máquina (formatos 
como .csv, .json); (iv) possibilidade de download dos 
dados; (v) série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

2
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TA01. Publica mensalmente, bases de dados com o 
salário dos servidores efetivos e comissionados de 
forma nominal, com: (i) “dicionários”, documentação, 
ou elemento explicativo dos dados; (ii) acesso 
gratuito às bases e publicado com licença aberta; 
(iii) dados legíveis por máquina (formatos como .csv, 
.json); (iv) possibilidade de download dos dados; (v) 
série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA02. Publica mensalmente, bases de dados com os 
gastos com verbas indenizatórias (diárias, passagens 
e demais) de servidores efetivos e comissionados de 
forma nominal, com: (i) “dicionários”, documentação, 
ou elemento explicativo dos dados; (ii) acesso 
gratuito às bases e publicado com licença aberta; 
(iii) dados legíveis por máquina (formatos como .csv, 
.json); (iv) possibilidade de download dos dados; (v) 
série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA03. Publica anualmente, bases de dados 
sobre receitas públicas, com: (i) “dicionários”, 
documentação, ou elemento explicativo dos dados; 
(ii) acesso gratuito às bases e publicado com licença 
aberta; (iii) dados legíveis por máquina (formatos 
como .csv, .json); (iv) possibilidade de download dos 
dados; (v) série histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA04. Publica anualmente, no Portal de Dados 
Abertos ou no Portal da Transparência, bases 
de dados sobre despesas públicas, com: (i) 
“dicionários”, documentação, ou elemento 
explicativo dos dados; (ii) acesso gratuito às 
bases e publicado com licença aberta; (iii) dados 
legíveis por máquina (formatos como .csv, .json); 
(iv) possibilidade de download dos dados; (v) série 
histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA05. A casa legislativa divulga relatório de gestão 
fiscal, com periodicidade anual?

 0 - Não 
 1 - Sim

1

TA06. Publica mensalmente,  bases de dados 
sobre contratos públicos (inclusive aditivos), com: 
(i) “dicionários”, documentação, ou elemento 
explicativo dos dados; (ii) acesso gratuito às 
bases e publicado com licença aberta; (iii) dados 
legíveis por máquina (formatos como .csv, .json); 
(iv) possibilidade de download dos dados; (v) série 
histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA07. Divulga, em relação aos contratos públicos 
e aditivos, as seguintes informações: (i) número do 
processo, (ii) objeto, (iii) tipo de contratação, (iv) 
nome, (v) CPF/CNPJ, (vi) órgão contratante, (vii) 
vigência, (viii) valor  (x) íntegra dos documentos.

 0 – Não                                      
 0, 25 – Sim, cumpre até 2 requisitos                                         
 0,5 – Sim, cumpre até 5 requisitos                       
 0, 75 – Sim, cumpre até 8 requisitos                                     
 1 – Sim, e cumpre até 10 requisitos

1
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TA08. Publica mensalmente,  bases de dados sobre 
licitações, com: (i) “dicionários”, documentação, ou 
elemento explicativo dos dados; (ii) acesso gratuito 
às bases e publicado com licença aberta; (iii) dados 
legíveis por máquina (formatos como .csv, .json); 
(iv) possibilidade de download dos dados; (v) série 
histórica.

 0 – Não                        
 0,25 – Sim, e cumpre até 2 requisitos                             
 0,5 – Sim, e cumpre até 3 requisitos                                 
 0,75 – Sim, e cumpre até 4 requisitos                                             
 1 – Sim, e cumpre os 5 requisitos

1

TA09. Divulga, em relação às licitações, as seguintes 
informações: (i) número da licitação, (ii) modalidade, 
(iii) situação, (iv) valor, (v) órgão, (vi) tipo, (vii) objeto, 
(viii) edital, (ix) empresas participantes, (x) empresa 
selecionada (nome e CNPJ), (xi) total proposto

 0 – Não                                      
 0, 25 – Sim, cumpre até 3 requisitos                                     
 0,5 – Sim, cumpre até 6 requisitos                                    
 0, 75 – Sim, cumpre até 9 requisitos                                    
 1 – Sim, e cumpre até 12 requisitos

1

Co
m
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C01. A casa legislativa conta com canal de telefone 
gratuito para atendimento aos cidadãos?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

C02. A casa legislativa possui conta ativa na rede 
social digital Facebook, com ao menos 48 postagens 
no último ano?

 1 – Não                                    
 0,5 – Sim, mas com número inferior de 

publicações no último ano                         
 1 – Sim

1

C03. A casa legislativa possui conta ativa na rede 
social digital Twitter, com ao menos 48 postagens no 
último ano?

 1 – Não                                    
 0,5 – Sim, mas com número inferior de 

publicações no último ano                         
 1 – Sim

1

C04. A casa legislativa possui conta ativa na rede 
social digital Instagram, com ao menos 48 postagens 
no último ano?

 1 – Não                                    
 0,5 – Sim, mas com número inferior de 

publicações no último ano                         
 1 – Sim

1

C05. A casa legislativa possui conta ativa na rede 
social digital YouTube, com ao menos 48 postagens 
no último ano?

 1 – Não                                    
 0,5 – Sim, mas com número inferior de 

publicações no último ano                         
 1 – Sim

1

C06. A casa legislativa faz divulgação em canais de 
mensageiros instantâneos (Telegram/WhatsApp)?

 0 - Não
 1 - Sim 

0,5
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PE01. A casa legislativa divulga materiais educativos 
(como: cartilhas, manuais, glossários e outros) sobre o 
processo orçamentário dentro do legislativo, incluindo 
LDO, LOA e Emendas Parlamentares.

 0 – Não 
 1 – Sim  

2

PE02. A casa legislativa faz audiências públicas, 
com (i) divulgação antecipada do calendário, (ii) 
transmissão online, (iii) possibilidade de participação 
remota e (iv) publicação dos resultados da 
participação?

  0 – Não 
  0,25 – Sim, e cumpre 1 requisito 
  0,5 – Sim, e cumpre 2 requisitos 
  0,75 – Sim, e cumpre 3 requisitos 
  1 – Sim, e cumpre os 4 requisitos

2

PE03. A casa legislativa possui ferramenta destinada à 
participação, em formato de enquete, sobre matérias 
específicas (formato sim/não ou concordância/ 
discordância) e/ou  formato de crowdlaw, em que 
cidadãos podem colaborar no texto da matéria??

 0 – Não
 0,5 – Sim
  1 – Sim, e publica os resultados e 

encaminhamentos

0,5

PE04. A casa legislativa possui canal para receber 
propostas legislativas por cidadãos e entidades, 
excluídos os projetos de iniciativa popular?

 0 – Não
 0,5 – Sim
  1 – Sim, e publica os resultados e 

encaminhamentos

1

PE05. A casa legislativa disponibiliza em seu portal 
ferramentas de acessibilidade, em conformidade com 
normas de acesso a pessoas com deficiência?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

PE06. A casa legislativa possui e divulga em seu 
portal, de forma explícita, as ações voltadas à 
promoção de maior participação das deputadas?

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5

PE07. A casa legislativa possui e divulga em seu 
portal, de forma explícita, as ações voltadas à 
promoção de maior participação de parlamentares 
com deficiência, LGBTQIA+ e étnico-raciais 
(índigenas, negros e negras e outros)?

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5

PE08. A casa possui “parlamento jovem” ou outras 
ações virtuais ou presenciais para estimular a 
participação de crianças e jovens na política?

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5
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TD01. A casa legislativa transmite suas sessões do 
plenário pela internet, quando há sessões ordinárias e 
extraordinárias?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TD02. A casa legislativa possui aplicativo destinado 
ao uso pelos cidadãos pararansparência e acesso 
à informação,participação, controle social e/ou 
educação legislativa, com (i) transparência das 
permissões, (ii) política de privacidade e (iii) nota 
acima de 3 na PlayStore/Android, com acesso fácil 
no site ?

 0 – Não 
 0,25 – Sim, e cumpre 1 requisito 
 0,50 – Sim, e cumpre 2 requisitos 
 1 – Sim, e cumpre os 3 requisitos

1

TD03. A casa legislativa possui um laboratório de 
inovação que realize ações voltadas à participação, 
transparência, controle social e educação 
legislativa?

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5

TD04. A casa legislativa apresenta inovações digitais 
aplicadas à promoção da transparência, atendimento 
ao cidadão, participação e/ou combate à corrupção? 
Por exemplo, inteligência artificial (IA), chatbot, 
blockchain, entre outras.

 0 – Não 
 1 – Sim  

0,5

TD05. A casa legislativa utiliza sistemas de 
gerenciamento de documentação online, como o 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI)?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1

TD06. A casa legislativa possui uma bibioteca digital, 
com possibilidade de acesso online a parte do 
acervo?

 0 – Não 
 1 – Sim  

1



NOTA METODOLÓGICA 
Índice de Transparência e Governança Pública (ITGP) – Poder Legislativo – Assembleias Legislativas dos Estados e Distrito Federal12

EQUAÇÃO PARA EXTRAÇÃO DOS RESULTADOS

Cada indicador possui um peso distinto, conforme a 

importância do conteúdo avaliado: via de regra, são 

atribuídos 2 pontos para práticas imprescindíveis, 

obrigatórias ou altamente recomendáveis e 1 ponto 

para práticas recomendáveis e boas práticas. Para 

o cálculo das notas finais de cada avaliado, deve-

-se inicialmente multiplicar o valor encontrado em 

cada indicador pelo seu respectivo peso. Em segui-

da, é preciso normalizar os valores obtidos dentro 

de suas respectivas dimensões do índice, buscan-

do equilibrar o peso atribuído a cada uma delas e 

reduzir a influência de dimensões com números de 

indicadores diferentes. Com isso, garantimos que 

indicadores que costumam ser mais numerosos (por 

exemplo, aqueles relacionados a políticas de trans-

parência) não ofusquem a importância de dimen-

sões que costumam contar com um número menor 

de indicadores (como participação ou governança).

Após esse processo de normalização, os valores obti-

dos devem ser somados, multiplicados por 100 e di-

vididos pelo valor máximo de pontos que podem ser 

obtidos em cada dimensão, gerando assim uma média 

por dimensão, em uma escala de 0 a 100. 

Abaixo, no cálculo das dimensões, é possível observar 

como é calculado o valor das dimensões, que incluem o 

somatório do valor de cada indicador multiplicado pela 

o peso atribuído a ele. Após esse cálculo, o valor soma-

do de todos os indicadores da dimensão é multiplicado 

por 100 e, por fim, divido pelo valor total dos indica-

dores em cada dimensão (indicador x peso). 

Por exemplo: a dimensão legal, disponível no quadro 

de avaliação na página 5, possui cinco indicadores. 

Considerando o peso atribuído a cada indicador, a 

pontuação máxima desta dimensão é de sete pontos. 

Esse valor representa o “pmd” na fórmula. 

Por fim, para calcular o resultado geral do índice, é 

preciso somar os resultados por dimensão, multi-

plicá-los por 100 e dividi-los pela pontuação máxi-

ma que pode ser obtida em todo o índice, obtendo-se 

uma nota final em uma escala de 0 a 100 pontos.

Desse modo, o simples cálculo dos indicadores, sem 

levar em conta as dimensões, acabaria por descon-

siderar os pesos correlatos, pois eles estão intima-

mente ligados à sua importância para a dimensão. 

Em contrapartida, a divisão do cálculo do ITGP pelas 

dimensões garante que a diferença de indicadores 

dentro das dimensões seja normalizada e não afete 

significativamente o coeficiente final. 

As fórmulas que expressam esse cálculo podem ser 

definidas como:

1 – Cálculo das dimensões

D = {[(i1 × p1 + i2 × p2 + i3×p3 + ...) × 100] ÷ pmd}

2 – Cálculo do ITGP

ITGP = {[(D1+ D2 + D3+ ...) × 100] ÷ pm}

D = Respectiva dimensão

i = índice

p = peso

pmd = valor da pontuação máximo que 

pode ser obtido na dimensão

pm = pontuação máxima que pode 
ser obtida

ITGP = Índice de Transparência e Gover-
nança Pública
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CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS

A classificação será realizada de acordo com a escala abaixo:

 PÉSSIMO  RUIM  REGULAR  BOM  ÓTIMO
0-19 PTS 20-39 PTS 40-59 PTS 60-79 PTS 80-100 PTS
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